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26206776 08084.005021/2023-45

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria-Execu�va

Serviço de Preparação de Aquisições e Contratações 

 

NOTA TÉCNICA Nº 88/2023/SEPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08084.005021/2023-45

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS GERAIS - CGDS

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se de procedimento licitatório visando a contratação de empresa para prestação de
serviços con�nuados de apoio administra�vo, com execução realizada mediante alocação, pela
contratada, de empregados em regime de mão de obra com dedicação exclusiva, para os cargos de
Recepcionista, Apoio Administra�vo Nível I, Almoxarifes, Carregadores e Encarregado (Grupo 1) e
Assistente Administra�vo, Secretário Execu�vo, Secretário Execu�vo Bilíngue, Técnico em Secretariado e
Motoristas Execu�vos (Grupo 2), na cidade de Brasília/DF, com disponibilização de solução tecnológica
para fiscalização e gestão contratual, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e seus anexos, que deu origem ao Pregão Eletrônico nº 11/2023.

1.2. Conforme informado no DESPACHO Nº 220/2023/DILIC/COPLI/CGL/SAA/SE (SEI
nº 26200015), após a realização das diligências solicitadas por meio da NOTA TÉCNICA Nº
83/2023/SEPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ (SEI nº 26162409), a empresa BS TECNOLOGIA E SERVIÇOS
LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL– CNPJ 03.655.231/0001-21, encaminhou o arquivo Resposta Diligência
nº 01 - Atestado Contrato (SEI nº 26199969), contendo suas manifestações acerca dos apontamentos
realizados.

1.3. Dessa forma, apresentamos abaixo a manifestação dessa área técnica quanto aos
documentos apresentados.

 

2. DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA PLANILHA DE CUSTOS

Quanto à proposta do Grupo 1:

2.1. A empresa preencheu o modelo de proposta de preços con�do no Anexo II do Termo de
Referência, contudo o documento não encontra-se assinado pelo representante legal da empresa. Dessa
forma, a licitante deve encaminhar a proposta em "pdf" com a devida assinatura.

Quanto à proposta do Grupo 2:

2.2. Assim como a proposta do Grupo 1, a empresa preencheu o modelo de proposta de preços
con�do no Anexo II do Termo de Referência, contudo o documento não encontra-se assinado pelo
representante legal da empresa, o que deve ser providenciado.

2.3. Além disso, conforme se verifica na Lista Classificação Grupo 2 - PE nº 11/2023 (SEI nº
26092360), o valor global con�do na proposta (R$ 80.919.514,50), é superior ao valor ofertado pela
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empresa durante a fase de lances da licitação (R$ 80.917.000,00).

2.4. Por fim, destacamos a necessidade da proposta conter o valor global escrito por extenso,
consoante dispõe o item 11.3 do Edital.

2.5. A seguir apresentaremos a manifestação desta área técnica com relação às planilhas de
custos apresentadas pela licitante:

Submódulo 2.2 (Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições).

2.6. Para o custo rela�vo ao Risco Ambiental do Trabalho (RAT), a empresa u�lizou nas planilhas
de custo o percentual de 1% (RAT = 2% X FAP = 0,50 = 1,00%). Contudo, no documento in�tulado
"COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS
ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS - GFIP", consta a informação de que o RAT ajustado da empresa equivale
a 2,14% (RAT = 2% X FAP = 1,07 = 2,14%). Dessa forma, a empresa deve corrigir as planilhas de custos ou
apresentar as devidas jus�fica�vas para a divergência.

2.7. Além disso, observamos que a planilha de custos foi elaborada tendo como premissa que a
empresa encontra-se apta a se beneficiar da desoneração da folha de pagamento, prevista na Lei nº
12.546/2011, tendo a licitante apresentado jus�fica�vas no sen�do de que a a�vidade de
teleatendimento "é a ÚNICA a�vidade econômica desenvolvida pela empresa" e que, portanto, estaria
enquadrada na hipótese de desoneração prevista nos ar�gos 7º, I, e 7º-A da Lei nº 12.546/2011.

2.8. Dessa forma, tendo em vista que o enquadramento no regime de desoneração se dá com
base no faturamento de receitas relacionadas ao desenvolvimento das a�vidades elencadas no item I do
art. 7º, e não pelo segmento (enquadramento pelo CNAE), a empresa deverá apresentar documentos
aptos a demonstrar, de forma clara e inequívoca, qual percentual a receita bruta das a�vidades
desoneradas que a empresa exerce representa sobre o seu faturamento total. Essa solicitação jus�fica-
se em razão da necessidade de verificar se as receitas das a�vidades desoneradas representam mais ou
menos que 95% da receita bruta total da empresa, conforme regra disposta nos parágrafos 1°, 5º e 6º do
art 9º da lei 12.546/2011.

2.9. Em complemento, em consulta ao Painel de Contratos do Governo Federal, iden�ficamos a
existência de um contrato vigente firmado entra a licitante e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, e
que não foi relacionado na declaração de contratos da proponente. Dessa forma, torna-se necessário a
re�ficação da declaração de contratos emi�da pela licitante, com a devida inclusão de TODOS os
contratos vigentes da proponente, sejam eles firmados com a Administração Pública ou com a inicia�va
privada.

MÓDULO 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente.

2.10. O percentual u�lizado pela empresa para es�mar o custo de reposição dos profissionais
nas ausências legais do �tular do posto de trabalho foi feito com base na es�ma�va de 0,37 dia por ano
de ausência para cada profissional, o que encontra-se significa�vamente abaixo do es�mado para o
cálculo do valor es�mado da licitação. Sugere-se que a empresa revise sua es�ma�va e, caso a sugestão
não seja acatada, que seja alertada que deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos de reposição dos
profissionais.

MÓDULO 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro.

2.11. A empresa deve jus�ficar e apresentar o embasamento legal que permite a u�lização do
mecanismo de desconto de créditos rela�vos ao PIS/COFINS, tendo em vista que aparentemente o seu
regime de tributação se enquadra no regime de incidência cumula�va (lucro presumido), e não no regime
de incidência não cumula�va (lucro real).

2.12. Ademais, a licitante deve encaminhar documentos aptos a comprovar que os montantes de
créditos descontados rela�vos ao PIS/COFINS jus�ficam os percentuais u�lizados em sua planilha de
custos rela�vos ao PIS e ao COFINS, o que pode ser feito com a apresentação do RECIBO DE ENTREGA DE
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES.
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2.13. Ante o exposto, com esteio no item 9.14 do Edital, sugere-se a realização de
diligências com vistas a sanar os erros apontados acima, ou que sejam apresentadas jus�fica�vas para o
não acolhimento dos apontamentos, com o devido envio das planilhas de custo e formação de preços
ajustadas.

 

3. DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA

3.1. Preliminarmente, não localizamos na documentação de habilitação nem tampouco nos
arquivos enviados em sede de diligência, a declaração de que a licitante possui ou instalará escritório em
Brasília/DF, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a par�r da vigência do
contrato, conforme exigido no item 23.3.2. do TR.

3.2. Do mesmo modo, não localizamos na documentação apresentada a declaração emi�da
pelo licitante em que conste que conhece as condições locais para execução do objeto, a ser elaborada
conforme modelo presente no Anexo V do TR, consoante determina o item 23.3.3.1 do TR.

3.3. Em complemento, de acordo com o definido nos itens 23.3.1 e 23.3.1.1 do Termo de
Referência, para fins de comprovação de sua ap�dão técnica, as licitantes devem demonstrar que já
executaram contratos com o quan�ta�vo mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos postos de trabalho a
serem contratados, pelo período mínimo de 3 (três) anos, não havendo obrigatoriedade de os 3 (três)
anos serem ininterruptos. Ressalta-se que, nos termos do item 23.3.1.1, essa comprovação deverá ser
feita por meio da apresentação de atestados de capacidade técnica.

3.4. A empresa BS TECNOLOGIA encontra-se provisoriamente classificada em primeiro lugar
para os grupos 1 e 2 do certame, assim, considerando o disposto no item 10.19 do Edital, que dispõe que
o licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumula�vamente, e tendo em vista que para os grupos
1 e 2 serão alocados 719 empregados para a execução do objeto, a licitante deve comprovar a execução
de contratos cujo somatório dos postos de trabalho seja de, no mínimo, 360 empregados por pelo menos
36 meses, que equivalem aos três anos exigidos.

3.5. Nesse sen�do, com vistas a comprovar a sua qualificação técnica, a empresa BS
TECNOLOGIA apresentou um atestado emi�do pela empresa BB Tecnologia e Serviços, relacionada ao
contrato nº 255/2013, que demonstra que a empresa já executou contratos por período de tempo e com
número de postos de trabalho em quan�ta�vos superiores ao exigido no Termo de Referência.

3.6. Dessa forma, tendo em vista o dever de se realizar diligências sempre que for necessário
esclarecer ou complementar a instrução processual, sugere-se que sejam feitas diligências, no sen�do de
se solicitar à licitante o saneamento dos erros apontados nos itens 3.1 e 3.2  acima.

 

4. CONCLUSÃO

4.1. Tendo em vista os apontamentos registrados, informamos que somente após a
apresentação dos esclarecimentos solicitados e do envio da planilha de custos ajustada a proposta de
preços poderá ser devidamente analisada por esta unidade requisitante.

4.2. Dessa forma, encaminhamos os autos à Coordenação de Suprimentos e Serviços Gerais
para apreciação, e, se es�ver de acordo, com sugestão de envio dos autos à Coordenação-Geral de Gestão
Documental e Serviços Gerais, e posteriormente à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral de
Licitações e Contratos - CGL, para a con�nuidade do certame.

  

IVAN LUIZ GRAZIATO

Chefe do Serviço de Preparação de Aquisições e Contratações

 

De acordo.
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Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais na forma
proposta.

 

LORENA FERREIRA REIS

 Coordenadora de Suprimentos e Serviços Gerais

Aprovo a presente Nota Técnica.

Encaminhe-se à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para
as demais providências cabíveis.

 

BRUNO CRESCENTI DE PAIVA

Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais - Subs�tuto

Documento assinado eletronicamente por Lorena Ferreira Reis, Coordenador(a) de Suprimentos e
Serviços Gerais, em 22/11/2023, às 18:17, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CRESCENTI DE PAIVA, Coordenador(a)-Geral de
Gestão Documental e Serviços Gerais - Subs�tuto(a), em 22/11/2023, às 18:38, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ivan Luiz Graziato, Chefe do Serviço de Preparação de
Aquisições e Contratações, em 23/11/2023, às 08:34, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 26206776 e o código CRC A3482B0E
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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